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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE^ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CAl\|lARA MUNICIPAL DE LINHÃRE^ ,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I OOIlíBíB CrrOOl

PROCESSO: 0737 /2007

SOLICUAÇA

ASSUNl

DESCRIÇÃ

ABERTUF A: Q7I08I2007 -14:49:15

REQUERENTE: ADEMIR LIMA

O: PODER LEGISLATIVO

O: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

O: "CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
' PROVIDÊNCIAS".

C&U-CArYvOv^
IPI ..LUCIANO CUNHA CABRAL '

Assessor Técnico

Art. 10 - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE às seguintes personalidades: LINDSAY RAIMUNDO
TEDOLDI DE ARAÚJO, EDERALDO JOSÉ DE ALMEIDA MISSAGIA
E VALDIR MASSUCATTI.

Art. 20 - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em

vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon" aos seis dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete.

ADEMIR JOSE DE LIMA

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax- 337I-I280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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np 1 .LUCIANO CUNHA CABRAL

Assessor Técnico
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PRbTOCõasTA

Art. 10 - Fica concedido o TITULO DE CIDADAO

LINHARENSE às seguintes personalidades: LINDSAY RAIMUNDO
TEDOLDI DE ARAÚJO, EDERALDO JOSÉ DE ALMEIDA MISSAGIA
E VALDIR MASSUCATTI.

Art. 20 - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em

vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete.

ADEMIR JOSE DE LIMA

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, I1I7 - Centro - CEP: 29900-060 - TeL: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES — DISTRITO DA SEDE

GASTÃO CALMON
OFÍCÍÃL~fÍfÜLÀR "

WILSON MANTOVANELLÍ
ESCREVENTE AUTORIZADO

CERTIDÃO DE CASAMENTO

O Livro n.o B—AUX*05»»»
g  Gastão Galmon...

Tôrmo ni° 2o289»( FIs,_  •••

_Oficlal do Registro Civil deste

Distrito da fjede do Município e Comarca de Linhares, Estado do Es;jTito Santo. CERTIFICA que no

dia cinco -5-... do mss Hn set-xubro,. do ano de mil novecentos e

nest 3 cidade na Igreja Matriz- à Rua J.Felipe Gal-
nion.... ♦ às ^7>jfíõras. perante o ^bens Ifeique- Pároco de.^ta cidade.

as testemunhas Jcse MaurQ GoDies e GaJua e esposa» Darly Carlos Zon e esposa? í
"  : L. (

Odilson Arpini é' esposa e "Jandir Mlssagia e esposa, brasileiros, casadoí

depois da habilltaòâo legal çpnforhie a lei 1»110 de 23/05/50. t
réceberam-se em matrimônio sob o regimem de Cord\|nhão pardal de benS S

ELE " SDSRALDO Jpsâ DS JVLMBIDA MISSAGIA "•• • ( mecânico- solteiro).. [
filho legitimo de Geraldo Missagia..... í

e de Da,jSdelzir Almeida Missagia, naturais deste Bstado í

com 19.» anos, nascido a 03 10 de hovembro de 1.9Ó1..., í

em I CO u ha Estado d O Ssp. Santo., i
FARIONI PSR.OHI "... (comerciaria- solteira).:

legitima de Antonio Peroni.fiiha_

e de Da. ^^<^3 Farroni Peroni, naturais deste 3stado,.,,

com _ l^* ® anos, nascida a 51 de OUtubro de 1.9^2...»
em 0 1 a t in a Estado d O Bsp. Santo.. .....

Em virtude do casamento, a contraente usará o nome de " TSEiA SGELY FARRONI MISSAGIA 9

•  « » fr

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 ns l'"^- 3 ® U» • •
Observações; nao ha» » •

do Código Civil.

LINHARES, de setembro,. 8l...DO reg
\ o

GASríO CALMON
Oto. Titular

íILSON M.ANTOVANEtLI
Esorevente Autorizado

r
u

OFICIAL

Gastão Calrion.
e» ll\V

EiPEft

caoce^caocaKJcaocancaK3c^caíO(yxncaacâ^caK^caocaK2caK3ce^co^ca^cãK2cance^ca^
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EâRIÕRIO ROIARIAL BELIZâRiO
COMARCA DE LINHAí?eS-'"S
Uatla Senr Francisclielto Belizirlg

NotAriA

Atila Dias Campos
Paulo Jorgs Chagas

José Antônio Bollzârlo
Jasquellne Maria Selizárjp'

escreventes
(•ISharaa * £sp
iswaatsneggaaeissí

nta

Certifico e dou fS que a presente
côpla xerográfica ê reprodução liei
autentica do docum^to original que me
foi exibido n^a^/to- nos termos do
Art, 2.0 S^í^re|b 26
de Abrjf^s
Llnhai<

Em tsst.c oraeilea

otária
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REPUBLICA federativa DO BíRASIL

•ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MÚNICÍPIO DE LINHARES — ' DISTRITO DA SEDE

ÇÂLMON
OFICIAL TITULAR

WILSON MANTOVANELLI
^ . ESCREVENTE AÜTÒRÍZADÕ

C 1 R T I D Â O DE! C A S A M E N T O

Livro B Aü)X 04 Têrmo n«°„...2190. ; ■ ■ - FIs. 295 V (

GAST^p. õALMON'i ,V.-» _Oflclai- do Registro Civil deste c
•i- .í . f

Distrito da Sede do Município-e/Comarca de Linhares,, Estado ■ do Espírito Santo.' CERTIFICA que no J

dia ,DOlS CÔ2.}, do mês de ' MAl dp ano de mil novecentos e J
OilENIâ... .nest A..Gj.pADE.t.jA.J.GREJA;JpSSA

. àsl7!^30 horas: perante o 'rPEl - PÁROCO ̂  /.llif
as testemunhas JOSE MASSÜCATTl 1 ALDEVlHO MERIS10>::OASADOS., RES I DENTES. RESPE

TIVAMENTr^EiVI NESTA Cl PADECE VIlAVELtiA ̂

'"''«y»'»*.*. depois da habilitação legal confò|jne a lei __ 10 DE 23 DE iyi^lO.D Ç, 1'9^0*j,
Tr:B-se em- matrimônio o regimem- aei

CONTADOR

filho legítimo de

e de Da./ , .

ANTONl.O MASSliOAm

,V1 TGRI A ■ TERE2à MASSUGATT!.
■com • anos,, nascido a 01 DE. lyiAJO DEI' W60'^i' __ - , /.em S^O GABRIEL DA PALHA WJX Estado. d ^0 gp I RI TO S
filha -T legítima de, ' HELVÉCIO MER 1^^.10
e.,de,..Da.:..:; : . " ' ISABEL OAPELllI MERISIG . ®

anos, nascida a. , .00; DE,SETEMBR!p DE 196l|
em-.RiO bananal - Estado d O, ESPI RITO S ANTQg.v.Uv.'.'.
Em virtude do casamento,,a contraente, usará, p, oo,me. |je , !', APARECI DA, MAR I A, íylER i S I o, MASSU

(■!• !r i-i- i- £-ir f Í í ji s-j í 1 J ■ í. ^ i !■ : , ■ ■ i. i- r , . f í í f- (, t ■

Foram>,;apresentados,os,dopun)entos .a que, se, refere o;^rt, 190 ,ns , 1—2—3 E .E ' . dp Çddígo, Cjvii.
-W , . ■ . i, t ■ " "" ■ ■

Observações II RLsdl# •  ■ ■ ■- je—-■ a e . e . ■

linhares; 04 de de19 81^\0 DO
\

i i-.r;Q
S-
r GâSTAO CALMON
u •HtHiat0!o

<»

MA - Sãf
TabeliãòSJosé Cyrillô

QTieiAI,

Firma no
Cartório''NELSOM''SOa2Â


